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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO Nº 770/2022/PGM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.336/2022 

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ART. 24, INC. IV DA LEI Nº 8.666/93. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. 
JUSTIFICATIVA DO ATO ADMINISTRATIVO. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar 

a legitimidade da despesa referente a contratação de pessoa jurídica visando o 

fornecimento de medicamentos (diporona sódica 500mg/ml-2ml injetável e solução 

límpida, estéril, apirogênica isotônica de cloreto de sódio a 0,9% 500 mi sist..) para 

atender as necessidades do hospital municipal, observando as condições e 

especificações constantes no termo de referência. 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria-Geral para a emissão 

de parecer acerca do enquadramento jurídico da contratação, informando sobre a 

adequação dos procedimentos adotados, incluindo opinião expressa sobre a 

regularidade ou não do processo, considerando a possibilidade de efetuar a contratação 

mediante dispensa de licitação. 

li-DA FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo deve ser motivado e 

na seara dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento 

legal, a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com 

o interesse público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa 

do ato de contratação. 

O artigo 24, da Lei de Licitações e Contratos Públicos prevê, em seu inciso 

IV, a possibilidade de dispensa de licitação: 
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"nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 

e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados da ocorrência da emergência ou çalamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos". 

Dessa forma, alguns aspectos precisam.ser avaliados pela Administração 

Pública quando da contratação emergencial. 

O presente caso parece se adequar a previsão legal, diante da 

complexidade do caso, tudo devidamente justificado pelo Secretário Municipal de Saúde 

constante no Termo de Referência e Justificativa, quanto a necessidade de contratação 

urgente para aquisição de medicamentos, objetivando salvar vidas de pessoas. 

Salienta-se que, em se tratando de dispensa de licitação, levando em conta 

que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum 

tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente 

registradas, para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro. 

Ante o exposto, uma vez atendidas as recomendações apontadas, e 

resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do Administrador, nos limites da 

Lei, e as valorações de cunho econômico financeiro, ressalvadas, ainda, as questões 

de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, essenciais até mesmo para a 

devida atuação dos órgãos de controle, o procedimento está apto para a produção de 

seus regulares efeitos. 

Ili - CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, verifica-se a legalidade da contratação direta por meio 

de dispensa de licitação no caso em apreço, pelo que, OPINA-SE de maneira favorável 
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ao requerimento formulado, no sentido da possibilidade de ser dispensado o 

procedimento licitatório, consoante previsão do inc. li do art. 75 da Lei n. 0 14.133/2021, 

nos termos da fundamentação acima. 

É o parecer, S. M. J. 

Açailândia/MA, 26 de julho de 2022. 
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